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Dispõe sobre a aplicação de multa sobre as 

condutas previstas no § 1º do art. 2º. da Lei 

Municipal n.º 3.984, de 11 de agosto de 

2021, visando coibir maus-tratos e 

crueldade contra animais. 

Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes de aplicação de multas administrativas 

nos casos de maus-tratos e crueldade contra animais, em ações diretas ou indiretas, 

capazes de provocar privação das necessidades básicas, sofrimento físico, medo, 

estresse, angústia, patologias ou morte, nos termos da Lei Municipal nº 3.984, de 11 de 

agosto de 2021. 

Art. 2º A prática de maus-tratos a animais, na forma do art. 1º desta Lei, 

sujeitará o infrator, ou seu respectivo responsável legal, às seguintes sanções 

administrativas, aplicadas de forma isolada ou cumulativa: 

I – advertência por escrito; 

II – multa; e 

III - participação obrigatória em programas de educação e sensibilização sobre 

bem-estar animal. 

§ 1º A multa de que trata o inciso II deste artigo será fixada no valor mínimo 

de R$ 3.000,00 (três mil) reais, na forma de cálculo da Unidade de Referência do 

Município de Linhares (URML), por cada animal vitimado, podendo ser majorada 

conforme as circunstâncias de cada caso.  

§ 2º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 

Art. 3º Caso a ação, direta ou indireta, resulte em sequelas permanentes, 

amputação ou morte do animal, a multa de que trata o inciso II do art. 2º será fixada no 

valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil mil) reais, na forma de cálculo da Unidade de 

Referência do Município de Linhares (URML), por cada animal vitimado, podendo ser 

majorada conforme as circunstâncias de cada caso.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Linhares, 01 de abril de 2026. 

 

 

Professor Antônio Cesar Machado 

Vereador | PSB 
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J U S T I F I C AT I VA  

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade indicar ao Poder Executivo a 

regulamentação na legislação municipal referente proibição da prática de maus-tratos e 

crueldade contra animais, em ações diretas ou indiretas, capazes de provocar privação 

das necessidades básicas, sofrimento físico, medo, estresse, angústia, patologias ou 

morte. 

Realizar tais adequações, com respeito aos critérios exigidos, é reconhecer e 

tutelar a vida e bem estar dos animais domésticos, a fim de protegê-los, diante dos 

recorrentes casos de violência conta os referidos animais, que evidenciam a urgência e 

de medidas rigorosas e consciência social, com a consideração dos animais como seres 

vivos, desvinculando-se da ideia de objetificação. 

Diante do exposto, submeto este Projeto Indicativo para apreciação do Poder 

Executivo. 

 

 

Professor Antônio Cesar  

Vereador | PSB 
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